


32 Banana	prata	(A	cada	8	und	=	1kg) Kg 120 220 R$	5,50 R$	660,00

33 Alface Kg 	 4 	 R$	0,00

34 Pepino,	espécie	comum,	tamanho	médio	e	grande Kg 	 2 	 R$	0,00

35 Limão Kg 0,9 1,9 R$	3,99 R$	3,59

36 Leite	em	pó,	tipo	integral,	200g Pacote 15 25 R$	7,99 R$	119,85

37 Biscoito	salgado	cream	cracker	(400g) Pacote 16 32 R$	4,99 R$	79,84

38 Biscoito	doce	Maria	(400g). Pacote 16 32 R$	5,99 R$	95,84

39 Café	500g Pacote 13 28 R$	17,99 R$	233,87

40 Goma	de	tapioca,	fécula	extraída	da	mandioca,	regional,	in	natura,	aplicação
alimentar	(1ª	qualidade). Kg 8 16 R$	6,99 R$	55,92

41 Pão,	tipo	forma,	características	adicionais	integral	500g Pacote 8 16 R$	10,99 R$	87,92

42 Manteiga	com	sal	(500g) Unidade 13 23 R$	37,00 R$	481,00

43 Ovos	de	galinha	(Forma	de	30	unidades) Forma 2 5 R$	24,99 R$	49,98

44 Queijo,	tipo	mussarela,	apresentação	fatiado. Kg 1,8 3,8 R$	46,99 R$	84,58

45 Presunto	cozido,	tipo	defumado,	apresentação	fatiado Kg 1,8 3,8 R$	36,99 R$	66,58

46 Vinagre	de	Álcool	(900ml) Kg 4 9 R$	5,50 R$	22,00

47 Recarga	de	gás	13	kg kg 1 2 R$	137,00 R$	137,00

TOTAL R$	5.275,02

Prazo	de	entrega:	Até	14/05/2026

Local	de	Entrega:	Polo	Base	de	Paragominas	-	Endereço:	Rua	Presidente	Costa	e	Silva	n°	78	,	Bairro	centro	-	CEP
68625.040.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004.

1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO

O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	 R$	 5.275,02	 (cinco	mil	 e	 duzentos	 e	 setenta	 e	 cinco	 reais	 e	 dois
centavos).	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor
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